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LE I 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

N º 02.3 '37 ... P.7P~ ú  . 

Concede Titulo de "CID4 DE PA ..» 

ao Sr. SHIRT ,,,, IC}Tfl3O bTORI 

e dá outras providér_cs.as 

O Cidadão Glaucio $entes Gonça?vesi PREFEITA MUNICIPAL ] PAR T 

TTS' no uso de suas atribuições legais, etc. 

FAZ saber que a Corara Municipal de Parintins, em sessão ordinária 

do 2° Período Legislativo do corrente ano, aprovou e eu sanciono a seuinter

LEI 

Art. lº -- Fica concedido ao Sr. SRLT _ ICtIRO MORIM o m~tulo de 

"CIDADE? DE PARTTTTItTS", como rec^nheciriento pelos relevantes serviços presta-

dos a Comunidade $arintinense, especialmente na área agrícola do Município de 

Parint ins. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, 

w rt. 3 º -. Revogadas as disposiçoes em contrar 

PALS CGT;DOVIL, "csto de 19 

a,Ao.o Pct -s Gonçalves 

DPP < ITC DE PA,RfTTmS- '
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